
PROJETO DE RESOLUÇÃO Nº       , DE 2025
( Do Sr. Luiz Carlos Hauly)

A  MESA  DA  CÂMARA  DOS  DEPUTADOS,  no  uso  de  suas

atribuições regimentais, resolve:

Art. 1º Fica criada, no âmbito da Câmara dos Deputados a condecoração

denominada “Medalha Expedicionário da Liberdade” destinada a homenagear

os militares brasileiros e civis que participaram da 2º Guerra Mundial.

§ 1º. A “Medalha Expedicionário da Liberdade” é destinada, a premiar os

militares,  da  reserva  ou  reformados,  e  civis  que  tenham prestado  serviços

relevantes, de qualquer natureza, referentes ao esforço de guerra, preparo de

tropa ou desempenho de missões especiais confiadas pelo Governo dentro ou

fora do país.

§ 2º. A Medalha poderá ser concedida, também, sob a forma post mortem,

a  um representante  legal  do  agraciado,  preferencialmente  um descendente

direto, destinada a homenagear os militares brasileiros que participaram dos

combates  durante  a  Segunda  Guerra  Mundial  e  que,  em razão  do  serviço

militar prestado, vieram a óbito.

Art.  2º A concessão será formalizada por meio de Resolução da Mesa

Diretora  da  Câmara  dos  Deputados,  mediante  apreciação  de  requerimento

fundamentado  que  comprove  a  participação  do  homenageado  nas  tropas

brasileiras que participaram da 2ª Guerra e sua contribuição para o esforço de

guerra.

Parágrafo  único:  O  processo  de  indicação  e  seleção  obedecerá  ao

seguinte:

*C
D2

57
03

36
81

80
0*

Assinado eletronicamente pelo(a) Dep. Luiz Carlos Hauly
Para verificar a assinatura, acesse https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/CD257033681800

PR
C 

n.
34

/2
02

5
Ap

re
se

nt
aç

ão
: 0

3/
04

/2
02

5 
16

:0
8:

44
.0

00
 - 

M
es

a



 I - As indicações poderão ser feitas por qualquer cidadão, entidade da

sociedade  civil  ou  parlamentar,  acompanhadas  de  justificativa  detalhada  e

documentação comprobatória; e

II  -  a  escolha  dos  homenageados  será  feita  por  uma  Comissão  de

Avaliação,  composta  por  representantes  da  Câmara  dos  Deputados,  criada

especialmente para este fim;

Art. 3º Esta honraria terá caráter exclusivamente honorífico, não gerando

direitos financeiros ou previdenciários.

Art.  4º  As  despesas  decorrentes  do  cumprimento  desta  Resolução

correrão  por  conta  de  dotações  orçamentarias  próprias  da  Câmara  dos

Deputados.

Art. 5º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

JUSTIFICAÇÃO

A participação do Brasil na Segunda Guerra Mundial foi um marco

importante na história de nosso país, em especial para as tropas brasileiras

que combateram naquele conflito. 

Os  soldados  da  Força  Expedicionária  Brasileira-FEB,  conhecidos

como  "pracinhas",  formaram  um  contingente  de  aproximadamente  25  mil

homens que foram integrados ao 5º Exército dos Estados Unidos. 

Eles participaram de campanhas contra tropas alemãs e italianas,

tendo  papel  relevante  em  diversas  batalhas,  demonstrando  coragem  e

eficiência,  apesar  das  dificuldades  iniciais,  como  a  falta  de  treinamento

adequado e de equipamentos modernos.
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Além da FEB, o Brasil também teve uma participação estratégica

e decisiva da Força Aérea Brasileira (FAB) na Segunda Guerra Mundial, com o

Primeiro Grupo de Aviação de Caça (1º GAVCA) e a Primeira Esquadrilha de

Ligação e Observação (1ª ELO).

O 1º GAVCA enviou cerca de 400 militares ao conflito, incluindo

43 aviadores, que se destacaram na Campanha da Itália, realizando missões

que apoiaram as operações terrestres das tropas Aliadas, contribuindo, assim,

significativamente  para  a  vitória  dos  combatentes  da  Força  Expedicionária

Brasileira (FEB).

Além do 1º GAVCA, a 1ª ELO apoiou a Artilharia Divisionária (AD)

da  FEB,  realizando  missões  de  observação,  ligação,  reconhecimento  e

regulagem de tiro.  A  1ª  ELO realizou  684 missões  em quase 200  dias  de

operações.

A Marinha do Brasil também teve um papel importante no conflito,

atuando na Batalha do Atlântico contra os submarinos alemães e italianos que

ameaçavam as rotas de suprimento entre os Estados Unidos e a Europa. A

atuação da Força Naval  Brasileira colaborou para garantir  a segurança das

linhas de abastecimento vitais para o esforço de guerra.

Por sua vez, a vitória brasileira na batalha de Montese, na Itália, em

abril de 1945, foi um dos momentos mais destacados da participação brasileira

na guerra. A cidade, localizada no norte da Itália,  era um ponto estratégico

fortemente defendido pelas tropas alemãs.

A ofensiva brasileira começou no dia 14 de abril de 1945, e, após

combates intensos, Montese foi tomada no dia 17.

Essa vitória foi crucial para a progressão das forças aliadas na

região, contribuindo para o enfraquecimento final das tropas do Eixo na Itália.

A participação do Brasil na Segunda Guerra Mundial reforçou sua

posição no cenário internacional e trouxe reconhecimento às tropas brasileiras.

Internamente,  gerou impactos  políticos  e  sociais,  além de contribuir  para  a

modernização das Forças Armadas. 
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A campanha na Itália também ficou marcada na memória nacional

como um símbolo de bravura e sacrifício.

Assim,  a  criação  da  presente  Medalha,  no  ano  em  que  se

comemora os 80 anos da participação brasileira na Segunda Guerra Mundial,

bem como os 80 anos da vitória na Batalha de Montese, visa a homenagear

aqueles  brasileiros  que  com  bravura  prestaram  serviços  relevantes,  de

qualquer  natureza,  referentes  ao  esforço  de  guerra,  preparo  de  tropa  ou

desempenho de missões especiais durante a 2ª Guerra Mundial.

Sala da Sessões,     abril de 2025.

LUIZ CARLOS HAULY

DEPUTADO FEDERAL

PODE-PR
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